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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 
RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma 

do art. 75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente Processo Administrativo de 

nº 2022.26104758065.O.PMP, para Contratação de empresa especializada no 

serviço de vidraçaria, para o fornecimento e instalação de guarda-corpos no Centro 

de Convenções Comendador Zeca Peixoto, por meio da empresa EUGÊNIO VIDROS 

E ACESSÓRIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.342.681/0001-55, no valor de R$ 

26.000,00 (Vinte e seis mil reais). 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

Publique-se na forma da lei. 

 

Penedo/AL, 09 de novembro 2022. 

 

 

 

 

 

LUCIANO BARROS LUCENA 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria Nº 11.649/2021 

 

 

LUCIANO 
BARROS 
LUCENA:0291297
1454

Assinado de forma digital 
por LUCIANO BARROS 
LUCENA:02912971454 
Dados: 2022.11.09 
12:27:45 -03'00'


		2022-11-09T13:25:33+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




